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Ao   Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Att.   Coordenadoria de Licitação 

   colicitacao@tjma.jus.br 

Edital   Pregão Eletrônico nº 57/2023 

Processo  23628/2023 

 

Objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de implantação com manutenção preventiva e corretiva 

de cabeamento óptico da rede metropolitana do poder Judiciário 

do Maranhão. 

 

Assunto Pedido de Impugnação do Edital 

 
 
 

Nano Automation do Brasil Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente registrada sob o CNPJ 08.316.992/0001-72, estabelecida na Rua 

Dezenove, 11 – Quadra 12 – Cohajap – São Luis – Maranhão – CEP 65072-685, vêm, 

por seu representante legal abaixo assinado, apresentar: 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Ao Edital de Pregão Eletrônico de número 57/2023 pelos motivos a serem 

apontados ao longo da presente peça: 
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TEMPESTIVIDADE 

 

1. Em conformidade com o instrumento convocatório as impugnação ou pedidos 

de esclarecimentos devem ser protocolados até as 18h00 do dia 13/12/2023 

sendo totalmente tempestiva o presente pedido de impugnação efetuado na 

presente data 12.12.2023. 

 

VÍCIOS INSANÁVEIS 

 

2. Ao longo da presente peça, serão apontados diversos pontos que demonstram 

a impossibilidade do presente certame prosperar, tendo em vista elementos 

jurídicos e contratuais que envolvem terceiros (Equatorial Energia e ANATEL) 

alheios a presente disputa, seja em relação a aprovação de projetos de 

compartilhamento, seja com relação premissas contratuais específicas, ou ainda, 

em relação as regras e aos preços máximos estabelecidos pela ANATEL- 

Agência Nacional de Telecomunicações a ser cobrado por ponto de fixação nos 

postes. 

 

NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO ANTECIPADO E APROVAÇÃO PRÉVIA DE 

PROJETO PARA COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

 

 

3. Ao longo dos últimos anos, as instalações desordenadas de cabos de 

telecomunicações na grande ilha em especial no município de São Luis, levou 

as operadoras de telecomunicações e a própria detentora da infraestrutura a 
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empresa Equatorial, a criar procedimentos e regras de ocupação que exigem a 

apresentação prévia de projeto, o qual não possui qualquer garantia de 

aprovação antes de sua análise devido à alta ocupação da infraestrutura 

existente.  

 

4. A apresentação, análise, aprovação e autorização por parte da empresa 

Equatorial, detentora da infraestrutura existente deve obrigatoriamente ser feita 

previamente a contratação por parte do TJMA, onde, só então, as rotas de 

encaminhamento dos cabos para interligação dos pontos, materiais a serem 

utilizados e demais exigências técnicas e jurídicas poderão ser apresentadas de 

forma cristalina e isonômica a todos os participantes do certame em termo de 

referência a ser desenvolvido pela equipe técnica do TJMA. 

 

5. O estudo técnico preliminar elaborado pela equipe técnica do TJMA, apesar de 

detalhar os pontos de interligação, caminhos a serem percorridos pelo 

cabeamento óptico, quantidade “estimada” de postes a serem utilizados, lista 

de materiais e demais informações que possam nortear uma estimativa prévia 

de preços, não garantem em absolutamente nada a paridade entre o que será 

contratado pelo TJMA e o que será exigido pela empresa Equatorial podendo 

trazer enorme prejuízos para ambas as partes. 
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6. Em diligência feita por essa impugnante junto a empresa Equatorial (documento 

1) foram feitos diversos questionamentos com as seguintes respostas abaixo 

destacadas: 

 

 

 

 

 

 

7. Não é necessário derramar “rios de tinta” para demonstrar a necessidade de 

divisão do certame em duas etapas, sendo a primeira a contratação prévia de 

empresa para desenvolvimento e aprovação de projeto de compartilhamento 

de infraestrutura junto a detentora da infraestrutura a empresa Equatorial, e em 

seguida, de posse da aprovação do projeto, a promoção de um certame para 

a contratação de empresa para execução dos serviços de implantação e 

manutenção da rede. 
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LIMITAÇÃO DE VALOR MÁXIMO ESTABELECIDO PELA ANATEL – IMPOSSIBILIDADE 

DE SUBLOCAÇÃO SEM ANUENCIA PRÉVIA 

 

 

8. Em relação aos preços, o valor máximo estabelecido por ponto de fixação foi 

determinado pelo Art. 1º da  Resolução Conjunta ANEEL ANATEL nº 004/14 

publicada em dezembro de 20141 (Documento 2), no valor de R$ 3,19 (três reais 

e dezenove centavos) como preço de referência do Ponto de Fixação para o 

compartilhamento de postes entre distribuidoras de energia elétrica e 

prestadoras de serviços de telecomunicações, a ser utilizado nos processos de 

resolução de conflitos, referenciado à data de publicação da Resolução, 

aplicado o reajuste anual pelo IGPM, ou seja, atualmente o valor gira em torno 

de R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos). 

 

9. É importante destacar que a empresa Equatorial Energia veda a ocupante o sub 

compartilhamento, a sublocação, a cessão, o comodato ou o empréstimo, a 

qualquer título, da infraestrutura compartilhada, sem prévia autorização por 

escrito da detentora Equatorial mesmo o que for por ela ocupado.  

 

 

 

 
 

 

 

 
1 https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/resolucoes-conjuntas/820-resolucaoconjunta-4 
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10. Mesmo na remota hipótese de autorização por parte da empresa Equatorial 

Energia, torna-se obrigatório o respeito ao teto de preços estabelecido pela 

Resolução Conjunta ANEEL ANATEL nº 004/14, o que certamente trará prejuízos 

a futura contratada pela impossibilidade de inclusão de impostos e BDI em seus 

preços devido ao eminente risco de danos ao erário e caracterização de 

superfaturamento o que já pode ser verificado no item 30 da estimativa de 

preços apresentada pelo TJMA. 

 

 

Preço estimativo em Edital por ponto de fixação 

 

11. Como já apontado anteriormente e praticado inclusive pelo próprio Governo 

do Estado do Maranhão que possui mais de 350 (trezentos e cinquenta) 

quilômetros de fibra óptica instalados na grande ilha, é inquestionável a 

necessidade de desenvolvimento e aprovação prévia de projeto junto a 

detentora da infraestrutura (empresa Equatorial) antes da contratação dos 

serviços de implantação e manutenção da rede e a formalização direta de 

contrato de compartilhamento de infraestrutura entre o TJMA e a empresa 

Equatorial. 

 

12. Ainda, conforme já vem sendo praticado pelo Governo do Estado do Maranhão 

desde 2012, para evitar o superfaturamento dos serviços ou prejuízo por parte 

da contratada, é indispensável a contratação direta por parte do TJMA do 

compartilhamento e cessão remunerada de pontos de fixação nos postes da 

rede de distribuição até 34,5 kV de propriedade da empresa Equatorial para 
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sustentação mecânica dos cabos, fios ou cordoalhas de propriedade da 

ocupante, ou seja, do TJMA e não da empresa contratada. 

 

13. Tal medida deve ser adotada por parte do TJMA uma vez que, em sendo 

aprovado o projeto junto a empresa Equatorial, a exata quantidade de 

infraestrutura a ser utilizada (aquisição de materiais e serviços) e a infraestrutura 

a ser locada (quantidade de postes para fixação) serão definidas permitindo 

assim total isonomia, transparência, economia e segurança no processo. 

 
14. É cristalino que, após investimento milionário a ser feito por parte do TJMA para 

a aquisição da infraestrutura óptica, o TJMA não pode se tornar refém e 

dependente integralmente e infinitamente de empresa terceira nas relações 

contratuais junto a empresa Equatorial sob risco de perder seu investimento em 

caso de suspensão ou rescisão contratual por motivos diversos que podem 

ocorrer ao longo dos próximos anos. 

 

15. No mais, uma vez que o contrato de locação da infraestrutura será firmado 

segundo o termo de referência entre a empresa Equatorial e a empresa a ser 

contratada pelo TJMA para implantação da rede óptica, manutenção preventiva 

e corretiva e locação da infraestrutura de postes, no futuro, o TJMA ficará refém 

integralmente da empresa contratada por ser a detentora do contrato junto a 

empresa Equatorial deixando de existir competitividade em qualquer evento 

futuro para contratação dos serviços de manutenção. 
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16. Ainda, na hipótese da relação entre o TJMA e a empresa Equatorial ser feita 

através de um terceiro (empresa contratada), em caso de inadimplência, 

sanções aplicadas pela ANEEL ou pela ANATEL, dificuldades operacionais e/ou 

financeiras da empresa contratada que levem a rescisão contratual entre a 

empresa contratada e a Equatorial ou mesmo entre o TJMA e a empresa 

contratada, todo o investimento feito pelo TJMA estaria em risco, uma vez que, 

todos os tramites de aprovação de projeto e locação dos postes voltariam a 

estaca zero. 

 
 

 

17. Vale destacar que, em conformidade com as premissas estabelecidas pela 

empresa Equatorial, a contratada não poderá ceder ou transferir, no todo ou 

em parte os direitos e obrigações sem seu prévio consentimento o que gera 

lacunas e obscuridade na continuidade do parque instalado. 

 

18. Outro ponto que merece destaque trata da indicação de certames efetuados 

por outros órgãos que foram consultados pela equipe técnica do TJMA onde 

forma obtidas informações de algumas “contratações” similares referentes a 

solução de anel óptico entre Instalações em Recife, Brasília e pelo TRT 16 em 

São Luís. 
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19. Apesar da similaridade de objeto os processos não são vinculantes e cada um 

possui sua particularidade técnica e legal. Infelizmente a equipe técnica deixou 

de se atentar que se tratam de detentoras de infraestrutura diferentes nos casos 

do TRT da 5ª Região em Recife e do Ministério da Economia em Brasília, sendo 

que o único processo apontado no Termo de Referência realizado no Maranhão 

TRT 16, teve a participação desta impugnante como licitante interessada e o 

escopo se limitava a manutenção de rede já existente e não de lançamento de 

novo link de cabos interligando sites e não incluía a locação da infraestrutura. 

 

COTAÇÃO PRÉVIA – AUSÊNCIA DE EMPRESAS HABILITADAS JUNTO A EQUATORIAL 

ENERGIA OU JUNTO A ANATEL COM SCM 

 

20. Para a composição dos preços estimativos, a equipe técnica do TJMA cotou as 

empresas SLZ Engenharia (Documento 3), Eletrosystem Engenharia 

(Documento 4), HC Comunicação de Dados (Documento 5) e RCAM 

(Documento 6), sendo identificado que apenas uma delas listadas no site da 

ANATEL com outorga SCM o que é exigência obrigatória para habilitação 

técnica no presente certame em conformidade com o subitem 9.5.2.6. 

 

https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/outorga-e-licenciamento 
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21. As cotações junto a empresas do ramo e conhecedoras da infraestrutura a ser 

instalada, apoiam a área técnica dos órgãos licitantes não só na composição 

dos preços estimativos, mas principalmente, no apontamento de possíveis 

divergências de ordem legal ou técnica que possam prejudicar o procedimento 

licitatório o que pelo visto não ocorreu quando da cotação prévia dos preços. 

 

22. Em via de regra, sabemos da dificuldade do TJMA na obtenção de propostas 

estimativas, porém, dentre as quatro empresas cotadas identificamos reiteramos 

que apenas uma a empresa HC Comunicação de Dados sediada em Brasília é 

autorizada pela ANATEL e com SCM.  

 

 

23. Sabemos que as regras de compartilhamento de infraestrutura bem como a 

disponibilidade de pontos de fixação, variam de cidade para cidade sendo 

prudente a cotação de empresas locais que já prestam esse tipo de serviço junto 

a empresa Equatorial.  

 

24. No site da Anatel podemos encontrar mais de 2300 (duas mil e trezentas) 

empresas listadas apenas no Estado do Maranhão que poderiam colaborar com 

a pesquisa de preços e composição de custos, fazendo sugestões e 

apontamentos que tragariam mais segurança técnica e jurídica ao TJMA. 

 

https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/outorga-e-licenciamento 
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25. Além das empresas listadas no site da ANATEL, a própria detentora da 

infraestrutura (empresa Equatorial), lista em seu site mais de 100 (cem) empresas 

que já compartilham sua infraestrutura e certamente poderiam colaborar com 

as pesquisas de preços e apontamentos técnicos no termo de referência ainda 

na fase interna do certame. 

 

https://pa.equatorialenergia.com.br/institucional/normas-tecnicas/compartilhamento-de-

infraestrutura/ 

 

 

26. Cumpre destacar que a SEATI – Secretaria Adjunta de Tecnologia da informação 

possui grande experiencia nas questões técnicas e jurídicas que norteiam o 

compartilhamento de infraestrutura por ser detentora de mais de 350 (trezentos 

e cinquenta) quilômetros de fibra óptica na grande ilha, podendo apoiar 

substancialmente o TJMA na concretização do processo de interligação de seus 

sites. 

 

27. Destacamos ainda que a SEATI-MA pode apoiar incondicionalmente o TJMA 

inclusive firmando uma parceria institucional de disponibilização de 

infraestrutura e a um custo certamente inferior na implantação o que pode ser 

verificado na ATA de Registro de Preços 043/2023 – SEGEP oriunda do Pregão 

Presencial 003/2023 – SALIC – SEGEP – MA (documentos 7 e 8) com validade 

até 01.09.2024, o que tem sido feito por diversos órgãos e secretárias dentre 

elas a ALEMA, EMAP, Comando Geral, SSP, SES, entre outras. 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTICA E CORRETIVA – REMANEJAMENTO DE 

ROTAS DE CABOS – PRESERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA – NECESSIDADE DE 

PREÇOS EM SEPARADO PARA PRODUTOS E SERVIÇOS 

 

28. Outro ponto relevante a ser observado no Termo de Referência é a necessidade 

de aquisição de materiais de reposição a ser mantido em estoque pelo TJMA 

com a divisão clara nos preços de serviços e de materiais para cada um dos 

itens. 

 

29. Sabemos que em caso de acidentes, furto ou roubo dos cabos, o que 

infelizmente é muito comum em todo o território nacional em especial no 

município de São Luis, deverá ser de responsabilidade da fiscalização do TJMA 

a avaliação da necessidade de fornecimento ou não de materiais de reposição 

não estando necessariamente ligados a serviços de implantação, devendo a 

reposição e reinstalação ser integrada aos serviços de manutenção. 

 

30. Podemos recorrer a um evento recente de furto de mais de 40 caixas de 

emenda ocorridas no inicio de 2.023 na grande ilha que afetou diversas 

operadoras incluindo a infraestrutura óptica de propriedade do Governo do 

Estado do Maranhão. Nesse caso, a SEATI – MA forneceu apenas as caixas de 

emenda, estando todos os serviços de instalação e fusão já inclusos no contrato 

de manutenção corretiva pelo entendimento contratual e do estabelecido no 

termo de referência pela fiscalização que acompanha o contrato de 

manutenção. 
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31. O presente edital não deixa claro como se darão essas intervenções, não limita 

as responsabilidades do TJMA no pagamento de novos materiais e/ou serviços, 

bem como não estabelece de forma clara os limites da linha de corte que irá 

definir eventos de manutenção e do que serão consideradas novas instalações 

seja por exigência da empresa Equatorial, seja por acidentes, furtos ou 

vandalismo. 

 

32. Ainda, devido a uma ação civil pública movida pela Defensoria Pública do 

Estado do Maranhão e pelo Ministério Público do Estado do Maranhão contra 

a empresa Equatorial e contra diversas empresas de telecomunicações que 

atuam na grande ilha. 

 

33. Diversas intervenções acontecem mensalmente tanto no que diz respeito a 

realocação de cabos, quanto na necessidade de alteração de rotas pelo excesso 

de esforço mecânico nos postes disponibilizados devendo ser claramente 

descrita as ações que deverão ser tomadas em cada um dos casos onde existira 

o aproveitamento de materiais e serão cobrados apenas os serviços, ou seja 

quando serão fornecidos materiais pelo TJMA e os serviços serão executados 

sem qualquer ônus por parte da empresa contratada. 

 

34. A atenção para o problema teve início em setembro de 2014, após o acidente 

fatal que vitimou a dona de casa Benedita Sodré, 59 anos, no bairro Renascença. 

Ela morreu após ser atingida por um cabo de rede telefônica que a derrubou, 

causando traumatismo craniano. Ela chegou a ser levada para ao hospital, mas 

não resistiu.  
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35. O cabo pertencia à operadora Oi e foi posto no lugar correto após o ocorrido. 

Em outubro, o Núcleo de Defesa do Consumidor da Defensoria Pública solicitou 

da Cemar (atual Equatorial) informações sobre as medidas adotadas para 

prevenir acidentes envolvendo fios expostos. No ano de 2017, uma nova ação 

envolveu o PROCON-MA, o Ministério Público do Maranhão e a ANATEL, onde, 

em audiência pública, foram estabelecidas novas exigências quanto a 

organização dos cabos nos postes da empresa Equatorial. 

 

36. Após algumas reuniões, a companhia assumiu, formalmente, o compromisso de 

organizar, nos termos da Resolução Conjunta 04/2014 (ANEEL e ANATEL), a 

distribuição compartilhada dos fios de energia e telecomunicações. Desde 

então, diversas ações que envolvem a necessidade de remanejamento de cabos 

e novas instalações são tomadas diariamente em toda a grande ilha e não se 

confundem com os serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

 

 

37. É notório que essas ações de remanejamento e reinstalações exigem a 

constante atualização das documentações e projetos junto a Equatorial e o 

fornecimento das As Builts para o TJMA, bem como, exigem por vezes, equipes 

de instalação que não são ligadas diretamente as atividades de manutenção 

preventiva e corretiva devem estar claras no Edital como esses trabalhos 

deverão ser remunerados. 
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38. Desta forma, conforme já recomentado e reiterado diversas vezes pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Maranhão e pelo Tribunal de contas da União, os 

valores de materiais e serviços devem ser apresentados em separado, com o 

objetivo de proporcionar uma aferição precisa do que realmente estará sendo 

pago pela administração pública de forma objetiva e não na forma de preços 

únicos englobando um único valor por item para o fornecimento de materiais 

e serviços como disposto no Termo de Referência. 

 

 

NECESSIDADE DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

SUBTERRANEA COM TERCEIROS – INTERLOCUÇÃO JUNTO AO IPHAN 

 

 

39. Outro ponto que merece destaque principalmente em se tratando das 

intervenções no centro histórico de São Luís, trata das interlocuções junto ao 

IPHAN e a necessidade em alguns pontos de compartilhamento da 

infraestrutura já existente de propriedade de outras empresas e órgãos públicos. 

 

40. Devido à dificuldade de intervenções e acesso de infraestrutura aos prédios 

Palácio Clovis Beviláqua, Palacio dos Leões, Prefeitura Municipal de São Luís e 

demais imóveis localizados no Centro Histórico de São Luís, qualquer estimativa 

de utilização de materiais / serviços, sem a prévia aprovação dos projetos de 

compartilhamento de infraestrutura junto a empresa Equatorial e sem a prévia 

autorização do IPHAN não passam de previsões temerárias na formação dos 

custos. 
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41. Não existe na região do Centro Histórico, um único ponto de acesso 

subterrâneo que já não esteja com sua taxa de ocupação dentro dos limites 

estabelecidos pela ABNT, demonstrando novamente a necessidade de divisão 

do presente procedimento licitatório em fases diferentes de contratação: Projeto 

Executivo a ser aprovado pela Equatorial e pelos demais órgãos (Prefeitura, 

Iphan, CREA, etc.), e, somente após essa aprovação, será possível a 

quantificação dos materiais e serviços a serem executados e consequentemente 

a contratação de empresa para a execução dos serviços de implantação e dos 

serviços de manutenção. 

 

42. Dentro dos levantamentos e condições estabelecidas em projeto, certamente 

existirão pontos de acesso onde o TJMA deverá receber permissão de outros 

órgãos ou empresas privadas para compartilhamento de infraestrutura 

subterrânea, e, consequentemente, o TJMA deverá também prever em seu 

edital e em seus projetos o quanto existirá de disponibilidade de infraestrutura 

seca para lançamento de novos cabos bem como a possibilidade de anuência 

para a utilização de terceiros de sua infraestrutura mediante prévia aprovação. 

 
43. Em relação ao compartilhamento de infraestrutura existente as travessias 

previstas na ponte José Sarney (Ponte do São Francisco) e Ponte Bandeira 

Tribuzzi requerem uma análise minuciosa quanto a disponibilidade de espaço 

para instalação de nova infraestrutura para passagem de cabos ópticos não 

podendo se limitar apenas a abertura e fechamento de caixas de passagem e a 

instalação de eletrodutos. 
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44. A ponte José Sarney por exemplo, está passando por uma reforma devido ao 

comprometimento de sua estrutura e todo e qualquer tipo de infraestrutura a 

ser lançada em suas galerias deverão ser objeto de análise por parte da 

Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado do Maranhão não estando 

no momento autorizada qualquer intervenção direta ou indireta sem avaliação 

dos projetos. 

 

45. Conforme já descrito ao longo do presente documento, apesar da equipe 

técnica do TJMA ter feito um brilhante trabalho no desenvolvimento do termo 

de referência e suas especificações técnicas, foi necessário apontarmos diversos 

pontos que não foram observados e certamente desconhecidos pela equipe 

técnica do TJMA uma vez que, o projeto em questão trata de ambientes 

externos as edificações do TJMA e possuem normas especificas de intervenção 

e atuação em cada um dos cenários.  

 

46. Os apontamentos feitos ao longo da presente peça, ferem de morte o principio 

da isonomia, da economicidade, da eficiência, carecendo de imediata 

suspensão do presente certame para que sejam tomadas as providencias para 

sanar as deficiências aqui apontadas. 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREJUDICADO DEVIDO A NECESSIDADE DE 

APROVAÇÃO DE PROJETOS POR TERCEIROS 

 

47. Os apontamentos em tela já são mais do que suficientes para a suspensão do 

presente certame devido a vícios insanáveis no edital, no termo de referência e 

em seus anexos desenvolvido pela equipe técnica do TJMA, todavia, outros 

pontos carecem de atenção. 

 

48. Na forma que o Edital e seus anexos foram elaborados, existem situações 

vinculativas nos prazos de execução que não foram observados pela equipe 

técnica do TJMA e tratam justamente da total dependência do cumprimento de 

prazos por terceiros alheios a presente disputa. 

 

49. Notem que, no caso em questão, não se trata apenas do desenvolvimento dos 

projetos pela empresa Contratada ou da obtenção de licenças junto a órgãos 

federais, estaduais ou municipais, junto ao CREA MA, ANATEL, SINFRA MA, 

IPHAN ou junto a qualquer outro órgão de controle ou regulatório, trata sim, 

da dependência da empresa Equatorial em analisar e aprovar os projetos nos 

termos do subitem 3.3 de sua minuta contratual o qual reproduziremos abaixo: 

 

“A DETENTORA, com base na solicitação recebida conforme 

disposto no item 3.1, terá o prazo de 30 (trinta) dias estabelecido 

na Norma Técnica NT 31.016, suas alterações ou nas normas que 

vierem a substitui-la, contados da data do recebimento da 

solicitação, para aprovar o projeto apresentado pela OCUPANTE; 

podendo ser acertado novo prazo em função da extensão e 
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amplitude do projeto, tais como back-bones interestaduais e de 

grande concentração urbana.” 

 

50. O cronograma físico financeiro apresentado no “modelo 7” prevê o 

desenvolvimento e apresentação do projeto para a implantação em um período 

de 30 (trinta) dias, sendo o prazo total para entrega do objeto contratual de 180 

(cento e oitenta) dias. 

 

51. A relevância do presente apontamento demonstra a não consideração por parte 

da equipe técnica do TJMA que os prazos são vinculativos e existem atividades 

predecessoras com total dependência do cumprimento de prazos por terceiros 

os quais são detentores da infraestrutura de compartilhamento e não terão 

qualquer compromisso junto ao TJMA. 

 

52. O cronograma proposto pelo TJMA é deficiente em apontar o prazo de 

desenvolvimento do projeto pela empresa contratada no período de 30 (trinta) 

dias, deixando de considerar que existem prazos de análise e aprovação da 

empresa Equatorial da cessão de uso dos postes para fixação, onde, mesmo 

que aprovado dentro do período estimado pela Equatorial (hoje 30 dias) ainda 

existirão novos prazos para formalização do contrato entre as partes e liberação 

dos serviços pela detentora da infraestrutura. 
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53. Não menos relevante, o item 24.10 – da minuta contratual apresentada pela 

empresa Equatorial veda que a futura contratada pelo TJMA faça a sublocação, 

a cessão, o comodato ou o empréstimo, a qualquer título, da infraestrutura 

compartilhada, sem prévia autorização por escrito da Equatorial, ou seja, os 

prazos referentes a tais ações também não foram considerados em 

cronograma. 

 

54. Lembramos que sem a aprovação dos projetos, da autorização de sublocação 

e demais pontos já destacados anteriormente pela empresa Equatorial, nenhum 

serviço em campo poderá ser executado. 

 

55. O subitem 12.2.2. estabelece as multas, conforme graus e condutas 

dispostos nas Tabelas I e II e demais especificações a seguir, acumulativas 

e limitadas a aplicação de 10% do valor da contratação conforme expomos a 

seguir: 
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56. Conforme podemos verificar, a empresa Contratada é impedida de transferir 

toda e qualquer responsabilidade a terceiros estando sujeita a penalidades e até 

a suspensão ou rescisão contratual o que demonstra ainda mais a necessidade 

de separação dos procedimentos licitatórios que envolverão os projetos a serem 

desenvolvidos e aprovados junto a empresa Equatorial e a execução dos 

serviços de implantação do anel óptico. 
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57. Ainda, o subitem 12.2.2.3. estabelece que a aplicação de multa não impede, a 

critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, de 

impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a 

rescisão da contratação, e ainda, o subitem 12.2.3. estabelece que a suspensão 

temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a 

execução da contratação, nos prazos e situações estipulados na Tabela III e 

outras que a Administração achar pertinente. 

 

 

 

58. É indiscutível que a dependência da empresa Equatorial terceiro totalmente 

alheio a disputa no presente certame pode trazer riscos incalculáveis a empresa 

Contratada tendo em vista que, a aprovação dos projetos junto a proprietária 

da infraestrutura (Postes) dependerá de inúmeros pontos inclusive da 

possibilidade e capacidade existente de novas ocupações no traçado 

estabelecido pelo TJMA. 
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AUSÊNCIA DE MATERIAIS INDISPENSÁVEIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

59. A ausência de projeto executivo aprovado previamente pela empresa Equatorial 

traz ainda outros problemas que giram em torno dos materiais de fixação, 

ancoragem e, em especial, pontos de instalação de reserva técnica polimérica. 

 

60. A Reserva Polimérica deve ser utilizada em lances com conjunto de emenda 

óptica, seja da rede de alimentação ou distribuição. Nestes pontos a reserva 

técnica do cabo óptico deve ser suficiente para permitir o deslocamento do 

Conjunto de Emenda Óptica até a mesa de trabalho onde serão realizados os 

serviços de fusão.  

 

61. A Reserva Polimérica deve ser fixada à cordoalha através de um par de Prensa 

Cabo Polimérico. A reserva técnica de cabo óptico para possibilitar a 

recuperação do cabo em decorrência de dano deve ser posicionada no máximo 

a cada 1000 metros, em lance fora dos pontos de emendas devendo o 

excedente de fibra ser considerado em projeto. 

 
62. O detalhamento dos pontos de reserva técnica, o tipo de dispositivo que será 

exigido pela empresa Equatorial (Tipo Gota DPR, Polimétrica, RCO, etc.) e a 

distancia e localização de cada reserva técnica não foram previstas no termo de 

referência bem como seus materiais não possuem seus preços e especificações 

detalhadas trazendo dúvidas e podem gerar subjetividade no julgamento das 

propostas. 
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63. O mesmo ocorre para os sistemas de fixação uma vez que sem a aprovação do 

projeto executivo por parte da empresa Equatorial podem variar 

consideravelmente. 

 

 
 

UTILIZAÇÃO DE FIBRA ÓPTICA GELEADA – IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO 

DENTRO DE EDIFICAÇÕES 

 

64. Os cabos geleados possuem um gel derivado do petróleo envolvendo o núcleo 

e dentro dos tubos looses, protegendo as fibras ópticas. Como o gel é inflamável 

é necessário cuidado com a manipulação e instalação, por esse motivo são 

indicados, principalmente para ambientes externos, porém, não devem ser 

utilizados em ambientes internos pelo alto risco de propagação de incêndio. 

 

65. Apesar do Termo de Referência considerar diversos tipos de fibra óptica, as 

caixas de bloqueio e a definição clara dos pontos de interconexão estão 

ausentes no termo de referência e carecem de revisão. 

 
66. Novamente, a ausência do desenvolvimento prévio do projeto para apreciação 

e aprovação por parte da empresa Equatorial torna o Termo de Referência 

deficiente em diversos pontos afrontando diretamente o princípio da isonomia, 

transparência, eficiência e economicidade. 
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DO PEDIDO 

 

 

67. Por todo o exposto resta claro a necessidade de suspenção do presente certame 

- Pregão Eletrônico nº 57/2023 para análise e revisão dos diversos pontos 

abordados no presente documento sob pena de nulidade. 

 

68. Que o presente Edital seja dividido em duas fases:  

 

a. Contratação de desenvolvimento e aprovação de projeto executivo junto 

a empresa Equatorial Energia para compartilhamento de infraestrutura 

de postes bem como a aprovação de tais projetos junto aos demais 

órgãos públicos (Prefeitura, IPHAN, CAEMA, etc.), e posteriormente a 

aprovação dos projetos, assessorar na  efetivação de contrato de locação 

de infraestrutura de postes (Documento 9) entre o TJMA e a empresa 

Equatorial conforme procedimento já adotado pelo Governo do Estado 

do Maranhão através da SEGOV-SEATI e demais órgãos do Estado do 

Maranhão: 

 

b. Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e 

implantação de rede óptica para o TJMA incluindo serviços de 

manutenção preventiva e corretiva por 60 (sessenta) meses. 
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Sem mais para o momento nos colocamos a inteira disposição de V.Sas. para prestar 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

 

São Luis, 12 de dezembro de 2.023. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Gleice Kelly Neri 

Representante Legal 

Nano Automation do Brasil 

 

 



MANIF-DIA - 42023
Código de validação: 362FEF99E1

A Sua Senhoria o Senhor
André de Sousa Moreno
Pregoeiro
Coordenadoria de Licitação e Contratos
 
 
Assunto: Resposta ao pedido de impugnação referente ao Pregão Eletrônico nº
57/2023 (Proc. 23628/2023)- Cabeamento óptico da rede metropolitana do Poder
Judiciário do Maranhão, feito pela empresa Nano Automation do Brasil Ltda
 
 

Senhor Pregoeiro,
 

Em resposta ao pedido de impugnação referente ao Pregão Eletrônico nº 57/2023
(Proc. 23628/2023) - Cabeamento óptico da rede metropolitana do Poder Judiciário do
Maranhão, feito pela empresa Nano Automation do Brasil Ltda., CNPJ
08.316.992/0001-72, manifesta-se e informa-se cada ponto apresentado pela
impugnante conforme o que segue:
 

1- Quanto ao tema “NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO ANTECIPADO E
APROVAÇÃO PRÉVIA DE PROJETO PARA COMPARTILHAMENTO DE
INFRAESTRUTURA”.
 

Discorda-se da alegação feita pela impugnante da necessidade da “ contratação
prévia de empresa para desenvolvimento e aprovação de projeto de
compartilhamento de infraestrutura junto a detentora da infraestrutura a empresa
Equatorial”, pois conforme consta no Anexo II – Projeto Básico – Especificações
Técnicas dos Serviços e Materiais, a contratada deve prover os projetos
executivos (engenharia, lógico, etc.), planejamento técnico e operacional, obras
civis, transporte, içamentos e seguros, com preços que englobem os custos de
suas instalações bem como deverá efetuar o recolhimento das Anotações de
Responsabilidades Técnicas (ART) do projeto e da execução dos serviços e
registrar o projeto no Acervo Técnico do CREA e autorização(ões) junto à
Prefeitura de São Luís para o uso do solo e rasgos em via e avenidas, bem como
junto à detentora do posteamento. Não sendo a obrigatoriedade do projeto
executivo do TJMA e sim da contratada, fazendo parte de uma das entregas (Etapa 01
– Projeto Executivo para a Implantação da Solução).
 

Desta forma, as alegações da recorrente são improcedentes.
 

2- Quanto ao tema “LIMITAÇÃO DE VALOR MÁXIMO ESTABELECIDO PELA
ANATEL – IMPOSSIBILIDADE DE SUBLOCAÇÃO SEM ANUÊNCIA PRÉVIA”
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Quanto a este tema, conforme apresentado nas alegações da impugnante, item 8,

9 e 10, informa-se que no item 30 da planilha de preços, colocou-se o valor máximo de
R$ 15,00 por poste/mês, superior ao valor de R$6,42 alegado como sendo o de
referência estabelecido pela ANATEL, não havendo desta forma, qualquer prejuízo aos
licitantes quando da apresentação da sua proposta, e o preço final será considerado
com todos os impostos e tributos relativos ao serviço. 

 
A impugnante alega ainda no item 12, que vem sendo praticado pelo Governo do

Estado a contratação direta para o aluguel dos postes, de forma a se evitar eventual
superfaturamento, mas a “contratação direta” não necessariamente evita eventual
superfaturamento, pode até gerá-la. A disputa em processo licitatório,
comprovadamente é a melhor ferramenta para se conseguir melhores preços. Então
para esta contratação este custo será estipulado. Além do mais, os preços máximos
sugeridos são estimados, baseados nas propostas enviadas, podendo haver redução
significativa na fase de lances.
 

Quanto a sublocação, o contrato de locação será para a infraestrutura do
TJMA, não havendo qualquer possibilidade de uso compartilhado da infraestrutura a ser
implantada, pois o TJMA não é provedora de Serviço de Comunicação Multimídia
(SCM) e não tem interesse algum de compartilhamento.
 

Quanto ao item 11, das alegações da impugnante, relativo este tema, é a mesma
já respondido no tema “NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO ANTECIPADO E
APROVAÇÃO PRÉVIA DE PROJETO PARA COMPARTILHAMENTO DE
INFRAESTRUTURA”.
 

Quanto ao item 13, informa-se que serão pagos apenas os serviços que
efetivamente forem executados, nas quantidades e qualidades aferidas pelos fiscais do
TJMA.
 

Quanto ao item 14, não há risco de perda do investimento, haja vista que
conforme informado no item 6.5 do Anexo II – Projeto Básico – Especificações
Técnicas dos Serviços e Materiais, toda a rede implantada, infraestrutura, cabos e
quaisquer outros materiais utilizados que forem instalados na rede de postes da
concessionária de energia elétrica, pertencem ao Tribunal de Justiça do Maranhão,
independentemente da prestação do serviço de locação dos postes, não havendo
possibilidade de se ficar refém de qualquer empresa a bem do serviço público, e no
caso futuro de uma nova contratação para a manutenção preventiva e corretiva, a
futura empresa a ser contratada deve se responsabilizar pela efetivação do novo
contrato junto a concessionária, após a assinatura do contrato junto ao TJMA,
obedecendo o período de transição, não havendo qualquer cerceamento de
competitividade.
 

O item 16 trata de hipóteses, eventuais riscos inerentes a qualquer
contratação, previstos no MAPA DE RISCOS, parte integrante dos Estudos
Técnicos Preliminares, cujos responsáveis têm a obrigação de monitorar e tomar ações
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para a mitigação ou eliminação dos riscos. Além do mais, o item 18 do termo de
referência trata das sanções e o item 16 das obrigações da contratada, e cujas
inexecuções, inadimplências são monitoradas pelos fiscais, passiveis de punições e
sanções a contratada, reduzindo os eventuais riscos.
 

Quanto aos itens 18 e 19, das alegações da impugnante, onde esta cita o Estudo
Técnico Preliminar (ETP), com relação a informações obtidas de algumas
contratações similares referentes a solução de anel óptico e que a “equipe técnica
deixou de se atentar” que os casos citados se tratam de “detentoras de infraestrutura
diferentes”. Bem, a impugnante, busca com estas alegações apenas confundir o
pregoeiro, haja vista que o item “3.5 Contratações Públicas Similares” presente no
ETP tem o único objetivo de atender a um requisito da Resolução CNJ 468/2022, que é
de informar que a solução apresentada é uma contratação comum de mercado, onde
cita-se neste item: “ Pesquisou-se algumas contratações públicas que indicam que a
solução a ser adotada e especificada neste estudo, respeitando as diferenças
específicas de cada projeto, possui requisitos similares a de outros órgãos públicos.” .
Ainda no item “3.6 PROPOSTAS E COLETAS DE PREÇOS NO MERCADO”, do
ETP, a equipe de planejamento da contratação deixa claro que “ As informações sobre
as licitações apresentadas na Tabela 3, são apenas para ilustrar que a busca pela
solução é comum dentre as necessidades de comunicação de dados e não serão
utilizados como referência para a composição do preço máximo da contratação, isso
deve-se ao fato dos serviços e das entregas serem muito específicas para cada caso,
inclusive para o TJMA, conforme pode ser constatado no Anexo II – Projeto Básico –
Especificações Técnicas.”
 

Acrescenta-se ainda que as informações referentes a LOCAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA – REDE DE POSTES, conta no item 6 do Anexo II – Projeto
Básico – Especificações Técnicas dos Serviços e Materiais.
 

Desta forma, as alegações da recorrente são improcedentes.
 
 

3- Quanto ao tema “COTAÇÃO PRÉVIA – AUSÊNCIA DE EMPRESAS
HABILITADAS JUNTO A EQUATORIAL ENERGIA OU JUNTO A ANATEL COM
SCM”
 

A impugnante alega nos itens 20, 21 e 22 que para a composição de preços
estimativos, a equipe técnica do TJMA cotou com empresas, onde apenas uma delas
possui outorga SCM. Esclarece-se senhor pregoeiro que:

1- O SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) é um serviço fixo de
telecomunicações de interesse coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional,
no regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e
recepção de informações multimídia, permitindo inclusive o provimento de conexão à
internet. E que as empresas outorgadas dos Serviços de Interesse Coletivo podem
notificar à Anatel o interesse em explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Então dito isso senhor pregoeiro, esclarece-se que a simples outorga do
SCM não transforma de maneira alguma a empresa outorgada em especialista na
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realização de infraestrutura de cabeamento óptico, diz apenas que a empresa tem
autorização de explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, vendendo soluções, o
que para os serviços exigidos nesta contratação não será necessário, pois a
contratada entregará apenas a infraestrutura óptica a ser usada pela equipe do TJMA e
não fornecerá qualquer serviço de transmissão, emissão e recepção de informações
multimídia, permitindo inclusive o provimento de conexão à internet.
Então, para realizar a cotação, bastava que fossem empresas de engenharia com
conhecimento específico em realização de infraestrutura óptica externas aéreo e/ou
subterrâneo.

2- A exigência obrigatória presente no edital para habilitação técnica no
certame, conforme o subitem 9.5.2.6, para que a licitante deva comprovar possuir
licença de Serviço de Comunicação Multimídia (SMC), devidamente regularizado junto
à ANATEL é para garantir um dos requisitos exigidos pela Equatorial Energia para
quando da aprovação do projeto para uso do posteamento. 

3- Ademais, a empresa que queira participar do certame, que não tenha o
SCM, basta solicitar no site da ANATEL, e atendendo aos quesitos de documentação,
a outorga SCM é emitida em até 72 horas.
 

Quanto às alegações da impugnante presente nos itens 23, 24 e 25 informa-se
que o processo de cotação é amplo e não se limita a empresas que detenham
habilitação junto a Equatorial Energia e nem a empresas possuidoras de licença SCM,
conforme supracitado.

 
E senhor pregoeiro, dentre as mais de 100 (cem) empresas listadas no site da

Equatorial, a grande maioria são pequenas empresas que não trabalham com a
Administração Pública, são provedores de serviços de Internet, serviços de rede sem
fio (WIFI) em caráter secundário, atendendo ao setor privado. Ademais, quando do
pedido de proposta de preços, enviou-se solicitações para prestadoras de serviços de
engenharia e telecomunicações locais, inclusive para a Equatorial Telecom, e
empresas nacionais, e os retornos aos pedidos das cotações foram feitas apenas por
aquelas apresentadas no ETP e citadas pela impugnante. A figura 01 apresenta um
dos e-mails enviados no dia 22/08/2023, que consta por exemplo a Equatorial
Telecom, esta que nunca enviou proposta ou fez qualquer sugestão ou apontamento
relativas as especificações técnicas.
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Figura 01 – Um dos Pedido de Proposta de Preços

 
Quanto ao item 26, apresentado pelo impugnante, a consideração é totalmente

irrelevante ao processo licitatório. Ademais, o TJMA tem equipe técnica altamente
qualificada, quer seja na Diretoria de Informática ou de Engenharia, e não possui
qualquer convênio com a SEATI, quer seja de cooperação técnica ou de
compartilhamento de infraestrutura.
 

Quanto ao item 27, senhor pregoeiro, estranhamente a NanoAutomation fala
como se representasse a Secretaria Adjunta de Tecnologia da Informação do
Estado do Maranhão, falando em parceria, disponibilização ou compartilhamento
de infraestrutura. Cita ainda a possibilidade de adesão a “ ATA de Registro de Preços
043/2023 – SEGEP oriunda do Pregão Presencial 003/2023 – SALIC – SEGEP – MA
(documentos 7 e 8) com validade até 01.09.2024”, ata esta que
“ coincidentemente” a impugnante foi vencedora. A impugnante entretanto, não cita
para esta eventual adesão, a “NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO
ANTECIPADO E APROVAÇÃO PRÉVIA DE PROJETO PARA COMPARTILHAMENTO
DE INFRAESTRUTURA”, conforme alegado para o caso do TJMA.
 

Acrescento ainda senhor pregoeiro, que a ATA de Registro de Preços 043/2023
– SEGEP oriunda do Pregão Presencial 003/2023 – SALIC – SEGEP – MA, NÃO
atende na integralidade o que se pretende contratar no PE 57/2023.
 

Desta forma, as alegações da recorrente são improcedentes.
 
 

4- Quanto ao tema “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA – REMANEJAMENTO DE ROTAS DE CABOS – PRESERVAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA – NECESSIDADE DE PREÇOS EM SEPARADO PARA
PRODUTOS E SERVIÇOS”
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Quanto aos itens 28, 29, 30, 31, 32, 33 levantado pelo impugnante, esclarece-se

que não haverá a aquisição de material sem a aplicação imediata. A contratação prevê
o pagamento do material aplicado juntamente com o serviço de instalação.
 

Todos os serviços que não forem ocasionados pela contratada, serão solicitados
e pagos pelo TJMA dentro do conjunto de itens constantes nos SERVIÇOS SOB
DEMANDA, constante da planilha de preços.
 

As demais informações referentes a este tema estão presentes no Anexo II –
Projeto Básico, onde de forma bem clara consta que a contratação será em dividida em
três grandes blocos ou sub-grupos de itens, sendo:

- IMPLANTAÇÃO: Consiste nos serviços de implantação dos três anéis ópticos
propriamente dito, com pagamento por medição e o valor total deve ser liquidado após
a conclusão.

- MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E MONITORAMENTO DA REDE:
trata dos serviços de manutenção e monitoramento da rede, dentro do SLA imposto,
além do aluguel mensal do posteamento utilizado.

- SERVIÇOS SOB DEMANDA: Eventuais necessidades de serviços sob
demanda.
 

As manutenções preventivas ou manutenções programadas, manutenções
corretivas, referente ao ITEM 29 – Manutenção Preventiva e Monitoramento da Rede
Óptica, estão especificadas no item 3.22 do Anexo II.
 

Os itens considerados como serviços por demanda, referem-se aos itens de 31 a
48, presentes na Tabela 2 – “Itens e Quantitativos a Serem Contratados” e na planilha
de composição de preços.
 

Quanto aos itens 34, 35 não compete ao TJMA nem a eventual contratada.
 

Quanto ao item 37, informa-se que a contratada será remunerada através de itens
constantes na planilha de estimativa de itens e para mitigar a ocorrência de
manutenções, conforme pode ser observado no projeto em KMZ, foi adotada a
construção de rede subterrânea em locais de maior risco, como em travessia de vias
de tráfego intenso, em frente a shoppings e locais onde o posteamento está
sobrecarregado.
 

Quanto ao item 38, entende-se que a melhor forma de contratação é a descrita na
planilha de itens e nos artefatos apresentados.
 

Desta forma, as alegações da recorrente são improcedentes.
 
5- Quanto ao tema “NECESSIDADE DE COMPARTILHAMENTO DE
INFRAESTRUTURA SUBTERRANEA COM TERCEIROS – INTERLOCUÇÃO JUNTO
AO IPHAN”
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Quanto as considerações feitas pela impugnante nos itens 39, 40, 41, 42, 43 e 44,

informa-se que foi previsto no projeto o não compartilhamento de infraestrutura
subterrânea de propriedade de outras empresas ou órgão públicos, o projeto prevê a
construção de passagem subterrânea própria nos locais que não há posteamento com
o uso de método não destrutivo MND.
 

Considerou também a passagem subterrânea nas vias de maiores tráfegos de
veículos e pessoas, considerou-se também a passagem pelas pontes José Sarney e
Bandeira Tribuzi. Todas estas informações estão constantes no Projeto em KMZ e no
Anexo II – Projeto Básico - Especificações Técnicas.
 

Observa-se ainda no edital e seus anexos, que a contratada será responsável por
todos os materiais, acompanhados de todos os serviços necessários à implantação da
solução, incluindo, no que couber, projetos executivos (engenharia, lógico, etc.),
planejamento técnico e operacional, obras civis, transporte, içamentos e seguros, com
preços que englobem os custos de suas instalações, a CONTRATADA deverá efetuar o
recolhimento das Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART) do projeto e da
execução dos serviços e registrar o projeto no Acervo Técnico do CREA e apresentar
ao TJMA, após a assinatura do contrato e antes de iniciar os serviços, a(s)
autorização(ões) junto à Prefeitura de São Luís e eventuais órgãos competentes para o
uso do solo e serviços nas vias públicas, bem como junto à detentora do
posteamento, o contrato firmado para o uso dos postes a serem utilizados. Esta
autorização deve ser apresentada ao fiscal do contrato antes do início dos serviços ou
antes do início de cada trecho a ser realizado.
 

Quantos aos itens 45 e 46, a equipe de planejamento da contratação DISCORDA
VEEMENTEMENTE das alegações quanto ao desconhecimento e
deficiências do projeto. Todas as informações necessárias para a licitação
estão presentes no edital e seus anexos, o que se observa por parte da
impugnante é uma tentativa de se desclassificar o serviço realizado, possivelmente para
atender a seus objetivos e interesses.
 

Desta forma, as alegações da recorrente são improcedentes.
 
 

6- Quanto ao tema “CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREJUDICADO DEVIDO
A NECESSIDADE DE APROVAÇÃO DE PROJETOS POR TERCEIROS”
 

Senhor pregoeiro, com relação a este tema, discorridos nos itens de 48 a 58,
novamente a impugnante tenta distorcer as informações, pois vejamos:
 

- O cronograma físico presente na página 39 do Anexo II – Projeto Básico –
Especificações Técnicas, cuja a Etapa 1 consiste na elaboração do Projeto Executivo,
obtenção das licenças necessárias junto ao CREA-MA, à Prefeitura de São Luís e à
concessionária, dona do posteamento, e na confecção do cronograma de trabalho de
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implantação da SOLUÇÃO, cujo prazo é de 30 dias. No entanto, como é comum em
qualquer tipo de contratação de serviços ou aquisição de bens, a contratada em caso
de eventuais descumprimento de prazos, por motivos fortuitos ou outros plenamente
justificáveis, deve comunicar por escrito e de forma fundamentada o(s) fiscal(is) sobre
eventuais pedidos de dilações de prazos. A equipe de planejamento da contratação,
obviamente, que sabe dos prazos vinculativos, tanto que TODOS estão pontuados de
forma expressa no cronograma físico-financeiro, é também ciente das licenças e
autorizações necessárias, bem como de projetos, materiais e equipamentos, cujos
eventuais atrasos nas entregas pode comprometer o prazo definido.

- Não há qualquer transferência de responsabilidade a terceiros, pois conforme
consta em várias partes do edital e seus anexos, toda a responsabilidade referente a
solução é da Contratada.

- Qualquer eventual dependência a fornecedores, entidades de fiscalização, etc, é
inerente a qualquer contratação e de responsabilidade da contratada;

- As multas e eventuais sanções, quando ocorrerem, serão tratadas de forma
pontual com garantia de ampla defesa.
 

 

Desta forma, as alegações da recorrente são improcedentes.
 
 

7- Quanto ao tema “AUSÊNCIA DE MATERIAIS INDISPENSÁVEIS PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS”
 

Quanto aos itens de 59 a 63 que tratam deste tema, mostra que a impugnante,
apesar de aparentemente ter lido o edital e seus anexos, não entendeu que se trata
prestação de serviços técnicos para a implantação de cabeamento óptico da rede
metropolitana do TJMA, cujos serviços a serem fornecidos, com a aplicação de
material, estão apresentados no Anexo II – Projeto Básico, item 3 –
DESCRITIVOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS, e que por exemplo o item 8 -
Lançamento de cabo óptico aéreo 36 vias, apresenta na descrição “ Lançamento aéreo,
com fornecimento de cabo e todo material necessário”, isso inclui reserva técnica,
abraçadeira, suporte, etc, etc. 
 

Desta forma, as alegações da recorrente são improcedentes. 
 
 

8- Quanto ao tema “UTILIZAÇÃO DE FIBRA ÓPTICA GELEADA –
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DENTRO DE EDIFICAÇÕES”
 

Em resposta as questões de 64 a 66, informa-se que o objeto trata da contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos para a implantação
de cabeamento óptico, ou seja, há exigências no edital quanto a qualificação mínima
exigida para que as empresas sejam habilitadas e as normas que devem ser aplicadas.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Diretoria de Informática e Automação

 
MANIF-DIA - 42023 / Código: 362FEF99E1

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

8

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Informa-se ainda que no item 3, Tabela 2, presente no Anexo II – Projeto Básico
– Especificações Técnicas, existem cabos de fibra óptica geleados, com núcleo seco e
anti-roedores, auto sustentável ou para uso subterrâneo. Os itens e quantitativos já
foram previamente dimensionados pela equipe técnica. E conforme definido no item 8
– CRONOGRAMA-FÍSICO-FINANCEIRO, presente no Anexo II – Projeto Básico –
Especificações Técnicas, o detalhamento será feito pela contratada na ETAPA 1,
referente a elaboração do projeto executivo, ainda no item 8.1.2 - Etapa 02, que a
“a implantação da rede propriamente dita deve ser executada após a aprovação por
parte da CONTRATANTE do Projeto de Implantação, produzido na Etapa 01”, ou
seja, antes da implantação haverá a validação e aprovação do projeto executivo pela
equipe de fiscalização. 
 

Desta forma, as alegações da recorrente são improcedentes.
 

 

 

 

Destarte, conclui-se senhor pregoeiro, quanto ao pedido feito pela empresa

NANOAUTOMATION, não haver qualquer fundamento as alegações apresentadas

quanto ao pedido de suspensão deste certame. Também, conforme apresentado pela

equipe de planejamento da contratação, não há qualquer fundamento a divisão do

edital em duas fases. 

 

O que se observou claramente em boa parte do pedido de impugnação feito da

NANOAUTOMATION, é a intenção de desqualificar as especificações técnicas, de

forma a conduzir o que lhe é conveniente ou tentar influenciar o TJMA a uma eventual

adesão a ATA de Registro de Preços 043/2023 – SEGEP oriunda do Pregão

Presencial 003/2023 – SALIC – SEGEP – MA, da qual é vencedora.
 
 

Atenciosamente,
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mproenca@nanoautomation.com.br

De: grandesclientes.maranhao@equatorial 

<grandesclientes.maranhao@equatorialenergia.com.br>

Enviado em: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 06:38

Para: mproenca@nanoautomation.com.br

Assunto: RE: Sublocação de Infraestrutura Postes em São Luís

                                                                                                                                               

                                                                                           

 São 

Luis, 12.12.2023                                                                                                

                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                                                                    

  

Caro Cliente, 

 

Em atenção à sua solicitação, informamos que, para o correto registro e posterior 

tratamento, faz-se necessário o envio da(s) seguinte(s) informação(ões): 

  

1. Existe disponibilidade de espaço nos postes para compar�lhamento de infraestrutura? somente 

com a analise do projeto poderá verificado a disponibilidade. 

2. Qual o prazo máximo para aprovação dos projetos junto a empresa Equatorial? o prazo para 

analise do projeto 

3. Exis�ndo um preço máximo estabelecido pela resolução 004/12 ANEEL/ANATEL, é possível a 

contratada fazer a sublocação da infraestrutura de postes ou caberá ao TJMA firmar contrato 

diretamente com a empresa Equatorial? TJMA firmar contrato diretamente com a empresa Equatorial 

4. Para mais informações acessar o site na NT016 , h3ps://ma.equatorialenergia.com.br/ins�tucional/normas-

tecnicas/#transi%C3%A7%C3%A3o 

  

  

  

Para quaisquer esclarecimentos adicionais, favor contatar a Central de Atendimento a 

Grandes Clientes pelo telefone 0800 280 2800 ou e-mail: 

 grandesclientes.maranhao@equatorialenergia.com.br 
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Atenciosamente, 

Gerência de Relacionamento com o Cliente 

  

  

  

  

  

 

Alameda A, Qda SQS, s/n, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau -  São Luís / MA – CEP 65.071-680 

Atendimento a Grandes Clientes 0800 280 2800 – https://ma.equatorialenergia.com.br 
 

  

  

 

 

Texto original  

De: mproenca@nanoautomation.com.br 

Para: grandesclientes.maranhao@equatorial <grandesclientes.maranhao@equatorialenergia.com.br> 

CC: corporativo@cemar-ma.com.br <corporativo@cemar-ma.com.br> 

Enviado: 11.12.23 10:51:56 

Assunto: Sublocação de Infraestrutura Postes em São Luís 

 

Prezados bom dia. 

  

O Tribunal de Jus�ça do Maranhão situado em São Luís, tem como obje�vo o lançamento de 

aproximadamente 18 quilômetros de fibra óp�ca interligando diversos sites na capital. 

  

Dentro desse escopo, ele tem a intenção de que uma empresa por ele contratada desenvolva o projeto, 

aprove o mesmo junto a Equatorial, firme o contrato de locação da infraestrutura e faça a sublocação dos 

postes para o TJMA. 

  

Desta forma ficaria assim: 

  

1. A contratada desenvolve o projeto e aprova junto a empresa Equatorial a implantação de rede 

óp�ca de aproximadamente 18 quilômetros na grande ilha; 

2. A contratada firma contrato junto a empresa Equatorial de locação dos postes sendo a única 

responsável pelo pagamento do compar�lhamento de infraestrutura; 

3. A contratada faz a sublocação do compar�lhamento da infraestrutura (postes) para o TJMA o qual 

será o dono da fibra óp�ca; 

4. A contratada fica responsável pela manutenção da fibra óp�ca instalada. 

  

Quais são as nossas dúvidas: 

  

1. Existe disponibilidade de espaço nos postes para compar�lhamento de infraestrutura? 

2. Qual o prazo máximo para aprovação dos projetos junto a empresa Equatorial?  

3. Exis�ndo um preço máximo estabelecido pela resolução 004/12 ANEEL/ANATEL, é possível a 

contratada fazer a sublocação da infraestrutura de postes ou caberá ao TJMA firmar contrato 

diretamente com a empresa Equatorial? 
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Desde já agradecemos a atenção dispensada e nos colocamos a inteira disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

  

Atenciosamente, 

  

Nano Automa�on do Brasil 
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28455;j;75�;��RfWgUVaW�YR�RYUik̀UWX�R�WcbS]X�RXbScbcS]X
28455;j;76�;��SRd]S]VaW�YR�̀]ZbRUSW�R�gUfdRl]�YR�bRSSRZW
28458;2;77�;� _S]X�YR�bRSS]dgRZ][Rf
2845<;8;77�;�!RSTUVWX�YR�dSRd]S]VaW�YW�bRSSRZW�ZaW�RXdR̀UiÙ]YWX�]ZbRSUWSfRZbR
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P7455;7;25�;��QRSTUTVWX�Y�ZTQ[SYQVWX�bY�R̂RSYZTR�_YQS]T̂R�bY�T]�_XQb̂_̂XQTbXi�bY�gYQŜUTVWX�Y�]Ye]̂kY]TVWX
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14   TERÇA - FEIRA, 05 - SETEMBRO - 2023   D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

47
FORMÃO 3/4 1”, MATERIAL DA LÂMINA: AÇO OU 
SUPERIOR

NOVE54 UND 300 R$ 41,99 R$ 12.597,00

48
LÂMINA DE SERRA PARA ARCO MANUAL, TA-
MANHO PADRÃO

ROCASTE UND 1.000 R$ 9,99 R$ 9.990,00

49 KIT DE CHAVE ALLEN, 12 PEÇAS VONDER KIT 280 R$ 55,00 R$ 15.400,00

50 KIT FRESA PARA TUPIA MANUAL, 12 PEÇAS LOTUS KIT 210 R$ 164,78 R$ 34.603,80

51
CINTA UNIVERSAL PARA FIXAÇÃO DE SACOS 
COLETORES DE PÓ, COMPATÍVEL COM MODELO 
CP25 MARKSIWA

MAKSIWA UND 3.000 R$ 51,00 R$ 153.000,00

52
ALICATE SELADOR PARA FITA PET 16MM, DI-
MENSÕES APROXIMADAS: 51 X 13 X 5 CM

KAFER UND 1.000 R$ 350,00 R$ 350.000,00

53
LONA DE NYLON IMPERMEÁVEL PARA TRANS-
PORTE LARGURA DE 5M; COMPRIMENTO DE 20M

CIKALA UND 240 R$ 630,00 R$ 151.200,00

54
SELO METÁLICO TR PET 25MM, MATERIAL: AÇO 
OU SUPERIOR

MOSCKA UND 40.000 R$ 32,00 R$ 1.280.000,00

55 ESTICADOR TENSIONADOR PARA FITA PET 25MM FUNA PACK UND 3 R$ 2.199,89 R$ 6.599,67

VALOR GLOBAL LOTE
R$ 4.142.209,01 (Quatro milhões, cento e quarenta e dois mil, duzentos e nove reais e um centavo)

São Luís – MA, 31 de agosto de 2023 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA MURILO ANDRADE 
DE OLIVEIRA BENEFICIÁRIO DO REGISTRO PHB SANTANA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 – SARP/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6518/2023 – SARP/MA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 043/2023 - SEGEP Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRA-
TÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício 
Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado 
pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de 

nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei 
Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, na Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Esta-
dual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas Secretaria Adjunta da Tecnologia 
da Informação – SEATI/SEGOV. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES Parágrafo Primeiro - A 
presente Ata tem como objeto Registro de Preços para  Registro de preço, para contratação de empresa de engenharia responsável pelo 
fornecimento de bens, peças e serviços visando a execução de projetos voltados à expansão e modernização da infraestrutura tecnoló-
gica do estado do Maranhão de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 6518/2023 
– SARP/MA. Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro 
de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. Parágrafo Terceiro – Os preços 

EMPRESA: NANO AUTOMOTION DO BRASIL LTDA

CNPJ: N° 08.316.992/0001-72
Telefone / Fax: (98) 99202-3763 / 3303-8990 / 
(11) 95551-8099

Endereço: Rua Dezenove, n° 11, Quadra 12, Cohajap, São Luís - MA CEP: 65.072-685
E-mail: gneri@nanoautomotion.com.br / 
mproenca@nanoautomotion.com.br 

Representante Legal: Marcio Antonio Proença
CPF: 177.009.728-77
RG: 200760956 SSP/SP

Quadro de Especi ções

LOTE ÚNICO

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
UN. 

AQUISIÇÃO
QTD. VLR. UNIT. VLR.  TOTAL

1 0043673

Prestação de serviços visando a execução de 
projetos voltados à expansão e modernização 
da infraestrutura tecnológica do Estado do 
Maranhão com fornecimento de bens e peças.

1 - SERVIÇO 1 R$ 10.000.000,00 R$ 10.000.000,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 10.000.000,00
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QuQuadadroro d de e EsEspepecici çõçõeses

LOTE ÚNICO

UN. 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTD. VLR. UNIT. VLR.  TOTAL

AQUISIÇÃO

Prestação de serviços visando a execução de Prestação de serviços visando a execução de 
projetos voltados à expansão e modernização 

1 0043673 1 - SERVIÇO 1 R$ 10.000.000,00 R$ 10.000.000,00
projetos voltados à expansão e modernização 
da infraestrutura tecnológica do Estado do da infraestrutura tecnológica do Estado do 
Maranhão com fornecimento de bens e peças.

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 10.000.000,00
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS  Parágrafo Primeiro - O gerenciamento 
deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA GES-
TÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – 
SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITA-
ÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da 
Superintendência de Registro de Preços, consoantes Decreto Esta-
dual n°38.338, de 06 de junho de 2020. Parágrafo Segundo – A pre-
sente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública 
Direta, Autárquica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) 
LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro – 

endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Con-
tratante. Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimen-
to dos produtos e/ou serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo 
de Referência. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA 

-
ferência. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS Os 
preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 

Parágrafo 
Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da propos-
ta e aquele vigente no mercado à época do registro. Parágrafo Se-
gundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços 
de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao mercado. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde que devidamente justi-

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os órgãos e 
entidades que não participaram do registro de preços, quando deseja-
rem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a forne-

manifestação sobre a possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo 
- -
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Parágrafo Terceiro - As 
aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cen-
to) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registra-
do na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. CLÁUSULA 
OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro 
de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GE-
RENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, e nas seguintes hipóteses: a) O Fornecedor descumprir 
as condições desta Ata de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar 
contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado.d) Sofrer sanção prevista 
nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou 
no art. 7º da Lei n° 10.520/2002. Parágrafo Segundo – Ocorrendo 
cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) co-
municado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. Parágrafo 
Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, 

Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir dela; Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓR-
GÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação 
das penalidades cabíveis. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se 

Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Pre-
ços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edi-
tal do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 – SARP/MA e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo 
terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar n° 123/2006, a 
Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual nº 36.184, 
de 21 de Setembro de 2020. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do 
Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as 
partes assinam o presente. São Luís – MA, 01 de setembro de 2023. 
Aline Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta de Licitações e Com-
pras Estratégicas SALIC/SEGEP Marcio Antonio Proença NANO 
AUTOMOTION DO BRASIL LTDA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
TJ/MA

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 0078/2023 – TJ/
MA, FIRMADA ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO E A EMPRESA: CTIS TECNOLOGIA LTDA - 
SONDA; CNPJ: 01.644.731/0001-32, PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 21.449/2023 – TJ/MA; PE - SRP 27/2023 – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTI-
NUADOS DE IMPRESSÃO CORPORATIVA (OUTSOURCING 
DE IMPRESSÃO), SOB DEMANDA; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021; Decretos n.º 11.462/2023; Decreto 
38.136/2023 ÓRGÃO: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão; 
Empresa: CTIS Tecnologia Ltda - SONDA; DA VIGÊNCIA: A vi-
gência da presente ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, nos termos do art. 21 do 
Decreto Estadual nº 38.136/2023, a contar da assinatura; DATA DA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 31/08/2023; 
VALOR TOTAL REGISTRADO – R$ 216.500,06 (Duzentos e de-
zesseis mil e quinhentos reais e seis centavos); ASSINATURAS: 
Cláudio Henrique Carneiro Sampaio, Diretor de Informática e Au-
tomação do Tribunal de Justiça do Maranhão, Carlos Anderson dos 
Santos Ferreira - Diretor-Geral do Tribunal de Justiça do Maranhão e 
Jorge David Ramirez Scott   - Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023-PMP - PROCESSO ADM. 5.868/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/2023-SRP; Aos 31 dias do mês de agosto do ano de 2023, o MUNICIPIO DE PINHEIRO/MA,  inscrito no CNPJ n° 06.200.745/0001-80, 
através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua José Anastácio nº 365, Antigo Matadouro, Pinheiro - MA, Cep 65.200-000, 
PINHEIRO/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Augusto César Miranda Rodrigues, portador da Cédula 
de Identidade nº 50021988-6 SSP/SP e do CPF nº 334.416.003-63, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 – SALIC/MA 
PROCESSO nº. 0006518/2023 – SALIC/SEGEP 

 

 
ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
À 
Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 – SALIC/SEGEP/MA 
 
Objeto: Registro de preço, para contratação de empresa de engenharia responsável 
pelo fornecimento de bens, peças e serviços visando a execução de projetos voltados à 
expansão e modernização da infraestrutura tecnológica do estado do Maranhão, em 
conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência 
(ANEXO I), parte integrante deste Edital. 
 
Abertura dos Envelopes: 26 / 07 / 2023. 
 
Horário: 14h00min - Auditório da SEGEP – 4ºandar, na sede da Secretaria de Estado da 

Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores – SEGEP, na Av. Jerônimo de Albuquerque, 

Edifício Clodomir Milet – Calhau, São Luís/MA, CEP: 65074- 220. 
 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, 
para o fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023, 
conforme especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 
 
Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 
 
a) prazo de validade da proposta: Será de 60 (sessenta) dias a contar da data da sessão 
de abertura dos Envelopes, nos termos do Subitem 5.1.e do Edital. 
 
b) prazo para fornecimento: Conforme Item 7 do Anexo I - Termo de Referência. 
O fornecimento dos bens e a prestação dos serviços objeto desse documento será de 
forma parcelada, de acordo com as prioridades e as necessidades definidas pela 
SEATI/SEGOV. 
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c) Local de prestação do serviço: Conforme Item 08 do Anexo I - Termo de Referência, 
nos termos do Subitem 5.1.f do Edital. 
 
 
Para tanto, nos propomos a executar os serviços licitados pelos preços unitários 
constantes da planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de 

R$ 10.000.000,00 ( dez milhões de reais). 
 
 
Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todas as despesas diretas e 
indiretas para fornecimento dos materiais e execução dos serviços, incluindo frete, 
impostos, encargos sociais e demais despesas que possam incidir no escopo a ser 
contratado. 
 
 
Os dados da nossa empresa são: 
 
a) Razão Social: NANO AUTOMATION DO BRASIL LTDA. 
 
b) CNPJ n.º: 08.316.992/0001-72; 
 
c) Endereço Completo: Rua Dezenove, nº 11, quadra 12, Cohajap, São Luís/MA, Cep: 
65072-685; 
 
d) Fones: (98) 3303-8990 / (98) 99292-3763 / (11) 95551-8099. 
 
f) E-mail: gneri@nanoautomation.com.br / rlopes@nanoautomation.com.br 
 
g) Conta Bancária/Agência/Banco: Banco do Brasil  001/ Ag.: 8258-9 | C.C.: 5246-9    
 

 
São Luís, 14 de agosto de 2023. 
 

 
__________________________________________ 

Gleice K. Neri 

Representante Legal 

NANO AUTOMATION DO BRASIL LTDA. 
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ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PLANILHA DE QUANTIDADES DE BENS E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QTDE   VALOR MAT.   VALOR SERV.   VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 
INTERLIGAÇÃO DE NOVOS SITES - ÚLTIMA 
MILHA 

    

   
 R$ 7.718.739,15  

1.1 INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA     
   

 R$ 3.200.803,65  

1.1.1 CABO ÓPTICO EXTERNO 06FO M  5.000,00   R$ 10,11   R$ 4,58   R$ 14,69   R$ 73.450,00  

1.1.2 CABO ÓPTICO EXTERNO 24FO M  80.000,00   R$ 15,14   R$ 4,62   R$ 19,76   R$ 1.580.800,00  

1.1.3 CABO ÓPTICO EXTERNO 48FO M  15.000,00   R$ 25,24   R$ 4,68   R$ 29,92   R$ 448.800,00  

1.1.4 PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO UN  3.500,00   R$ 8,77   R$ 2,67   R$ 11,44   R$ 40.040,00  

1.1.5 GRAMPO DE ANCORAGEM TIPO CUNHA UN  1.000,00   R$ 112,80   R$ 34,77   R$ 147,57   R$ 147.570,00  

1.1.6 ABRAÇADEIRA AJUSTÁVEL PARA POSTE UN  3.500,00   R$ 50,37   R$ 15,27   R$ 65,64   R$ 229.740,00  

1.1.7 SUPORTE REFORÇADO PARA ABRAÇADEIRA UN  3.500,00   R$ 24,87   R$ 7,33   R$ 32,20   R$ 112.700,00  

1.1.8 PARAFUSO PARA SUPORTE BAP UN  3.500,00   R$ 12,77   R$ 3,77   R$ 16,54   R$ 57.890,00  

1.1.9 PORCA OLHAL RETO M12 UN  1.000,00   R$ 24,87   R$ 7,50   R$ 32,37   R$ 32.370,00  

1.1.10 GRAMPO DE SUSPENSÃO UN  3.000,00   R$ 34,27   R$ 10,20   R$ 44,47   R$ 133.410,00  

1.1.11 ARMAÇÃO VERTICAL (PRESS BOW) UN 50,00   R$ 62,13   R$ 18,83   R$ 80,96   R$ 4.048,00  

1.1.12 ISOLADOR DE PORCELANA  UN 50,00   R$ 25,53   R$ 7,87   R$ 33,40   R$ 1.670,00  

1.1.13 RESERVA TÉCNICA - TIPO CRUZETA UN 50,00   R$ 162,50   R$ 103,77   R$ 266,27   R$ 13.313,50  

1.1.14 RESERVA TÉCNICA - TIPO RAQUETE UN 10,00   R$ 112,80   R$ 105,43   R$ 218,23   R$ 2.182,30  

1.1.15 RESERVA TÉCNICA - TIPO OVAL UN 20,00   R$ 382,63   R$ 108,77   R$ 491,40   R$ 9.828,00  

1.1.16 ARAME DE ESPINAR UN 100,00   R$ 88,63   R$ 26,90   R$ 115,53   R$ 11.553,00  

1.1.17 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO UN 500,00   R$ 39,27   R$ 11,83   R$ 51,10   R$ 25.550,00  

1.1.18 KIT DE REENTRADA PARA CAIXA EMENDA UN 50,00   R$ 126,57   R$ 38,87   R$ 165,44   R$ 8.272,00  

1.1.19 CAIXA DE EMENDA ÓPTICA UN 50,00   R$ 886,13   R$ 248,33   R$ 1.134,46   R$ 56.723,00  

1.1.20 FITA DE AÇO INOX 3/4" X 0,5MM RL 5,00   R$ 174,90   R$ 53,47   R$ 228,37   R$ 1.141,85  

1.1.21 TRAVA PARA FITA DE AÇO INOX UN 300,00   R$ 2,53   R$ 0,81   R$ 3,34   R$ 1.002,00  

1.1.22 FUSÃO E CERTIFICAÇÃO EM FIBRA ÓPTICA UN  1.250,00   R$ 2,83   R$ 164,17   R$ 167,00   R$ 208.750,00  

1.2 POSTES E ACESSÓRIOS     
   

 R$ 84.841,80  

1.2.1 POSTE DE CONCRETO - 8,0 METROS UN 20,00   R$ 1.913,13   R$ 1.191,67   R$ 3.104,80   R$ 62.096,00  

1.2.2 HASTE DE ATERRAMENTO UN 20,00   R$ 381,63   R$ 113,13   R$ 494,76   R$ 9.895,20  

1.2.3 CAIXA DE INSPEÇÃO COM TAMPA DE FERRO UN 20,00   R$ 254,10   R$ 76,03   R$ 330,13   R$ 6.602,60  

1.2.4 CABO FLEXÍVEL 10MM² M 200,00   R$ 20,57   R$ 7,13   R$ 27,70   R$ 5.540,00  

1.2.5 CONECTOR CABO/HASTE OLHAL UN 20,00   R$ 27,20   R$ 8,20   R$ 35,40   R$ 708,00  

1.3 CAIXA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS     
   

 R$ 1.064.629,50  

1.3.1 CAIXA DE EQUIPAMENTOS EXTERNA UN 20,00   R$ 4.378,63   R$ 1.308,53   R$ 5.687,16   R$ 113.743,20  

1.3.2 SWITCH INDUSTRIAL DE CAMPO UN 20,00   R$ 23.706,27   R$ 4.685,97   R$ 28.392,24   R$ 567.844,80  

1.3.3 MINI-GBIC PARA SWITCH INDUSTRIAL UN 40,00   R$ 1.498,83   R$ 447,88   R$ 1.946,71   R$ 77.868,40  

1.3.4 CONVERSOR DE MÍDIA UN 20,00   R$ 993,67   R$ 296,83   R$ 1.290,50   R$ 25.810,00  

1.3.5 SWITCH ÓPTICO ELÉTRICO DE CAMPO UN 40,00   R$ 1.608,07   R$ 480,20   R$ 2.088,27   R$ 83.530,80  

1.3.6 CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA UN 20,00   R$ 879,47   R$ 262,91   R$ 1.142,38   R$ 22.847,60  

1.3.7 CABO MULTIPLEXADO 3X16MM² M  1.000,00   R$ 24,70   R$ 4,77   R$ 29,47   R$ 29.470,00  

1.3.8 MINI DISTRIBUIDOR ÓPTICO  UN 20,00   R$ 125,23   R$ 37,42   R$ 162,65   R$ 3.253,00  

1.3.9 ROSETA ÓPTICA UN 50,00   R$ 37,60   R$ 11,27   R$ 48,87   R$ 2.443,50  

1.3.10 ACOPLADOR ÓPTICO SM SC/SC (APC) UN 100,00   R$ 24,53   R$ 7,34   R$ 31,87   R$ 3.187,00  

1.3.11 CABO DE CONEXÃO ÓPTICA UN 100,00   R$ 150,73   R$ 45,02   R$ 195,75   R$ 19.575,00  
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1.3.12 NOBREAK MONOFÁSICO UN 20,00   R$ 1.127,90   R$ 337,12   R$ 1.465,02   R$ 29.300,40  

1.3.13 PROTETOR DE SURTO ELÉTRICO UN 40,00   R$ 162,50   R$ 48,56   R$ 211,06   R$ 8.442,40  

1.3.14 PROTETOR DE SURTO DADOS UN 20,00   R$ 199,73   R$ 59,67   R$ 259,40   R$ 5.188,00  

1.3.15 CONJUNTO DE VENTILAÇÃO UN 20,00   R$ 525,03   R$ 156,89   R$ 681,92   R$ 13.638,40  

1.3.16 CONJUNTO DE VENEZIANA COM FILTRO UN 20,00   R$ 152,07   R$ 45,46   R$ 197,53   R$ 3.950,60  

1.3.17 CANALETA EM PVC ABERTA UN 20,00   R$ 88,63   R$ 26,51   R$ 115,14   R$ 2.302,80  

1.3.18 BARRAMENTO TERRA/NEUTRO UN 40,00   R$ 113,13   R$ 33,82   R$ 146,95   R$ 5.878,00  

1.3.19 PRENSA CABOS Ø3/4” – NYLON UN 80,00   R$ 15,40   R$ 4,61   R$ 20,01   R$ 1.600,80  

1.3.20 CABO DE CONEXÃO METÁLICA UN 100,00   R$ 127,57   R$ 38,19   R$ 165,76   R$ 16.576,00  

1.3.21 TRANSFORMADOR BIVOLT  UN 20,00   R$ 188,33   R$ 56,30   R$ 244,63   R$ 4.892,60  

1.3.22 FONTE CHAVEADA UN 20,00   R$ 450,50   R$ 134,64   R$ 585,14   R$ 11.702,80  

1.3.23 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A UN 20,00   R$ 38,93   R$ 11,67   R$ 50,60   R$ 1.012,00  

1.3.24 PLUGUE PADRÃO BRASILEIRO 2P – 10A UN 40,00   R$ 38,93   R$ 11,67   R$ 50,60   R$ 2.024,00  

1.3.25 TOMADA DE SOBREPOR 2P+T UN 40,00   R$ 87,30   R$ 26,11   R$ 113,41   R$ 4.536,40  

1.3.26 CABO FLEXÍVEL PP 2X1,5MM² UN 300,00   R$ 10,30   R$ 3,07   R$ 13,37   R$ 4.011,00  

1.4 INFRAESTRUTURA DE INTERLIGAÇÃO     
   

 R$ 3.368.464,20  

1.4.1 SWITCH TIPO 01 UN 30,00   R$ 5.501,83   R$ 1.630,94   R$ 7.132,77   R$ 213.983,10  

1.4.2 SWITCH TIPO 02 UN 14,00   R$ 31.268,77   R$ 9.075,21   R$ 40.343,98   R$ 564.815,72  

1.4.3 SWITCH TIPO 03 UN 10,00   R$ 8.752,93   R$ 2.586,05   R$ 11.338,98   R$ 113.389,80  

1.4.4 SWITCH TIPO 04 UN 4,00   R$ 15.000,00   R$ 11.450,00   R$ 26.450,00   R$ 105.800,00  

1.4.5 SWITCH TIPO 05 UN 2,00   R$ 199.921,66   R$ 11.466,67   R$ 211.388,33   R$ 422.776,66  

1.4.6 OPTICAL LINE TERMINATION UN 2,00   R$ 60.000,03   R$ 10.000,00   R$ 70.000,03   R$ 140.000,06  

1.4.7 OPTICAL NETWORK TERMINAL UN 50,00   R$ 4.300,00   R$ 1.478,30   R$ 5.778,30   R$ 288.915,00  

1.4.8 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 01 UN 40,00   R$ 389,30   R$ 114,87   R$ 504,17   R$ 20.166,80  

1.4.9 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 02 UN 28,00   R$ 1.262,10   R$ 370,07   R$ 1.632,17   R$ 45.700,76  

1.4.10 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 03 UN 28,00   R$ 1.262,10   R$ 370,07   R$ 1.632,17   R$ 45.700,76  

1.4.11 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 04 UN 8,00   R$ 4.985,00   R$ 1.146,67   R$ 6.131,67   R$ 49.053,36  

1.4.12 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 05 UN 8,00   R$ 24.975,00   R$ 1.146,67   R$ 26.121,67   R$ 208.973,36  

1.4.13 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 06 UN 40,00   R$ 384,63   R$ 111,82   R$ 496,45   R$ 19.858,00  

1.4.14 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 07 UN 28,00   R$ 1.255,43   R$ 370,07   R$ 1.625,50   R$ 45.514,00  

1.4.15 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 08 UN 28,00   R$ 1.268,77   R$ 374,01   R$ 1.642,78   R$ 45.997,84  

1.4.16 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 09 UN 8,00   R$ 5.018,33   R$ 1.141,67   R$ 6.160,00   R$ 49.280,00  

1.4.17 MÓDULO TRANSCEIVER TIPO 10 UN 8,00   R$ 12.000,00   R$ 1.141,67   R$ 13.141,67   R$ 105.133,36  

1.4.18 DIVISOR DE SINAL OPTICO 1X4 UN 12,00   R$ 382,63   R$ 115,83   R$ 498,46   R$ 5.981,52  

1.4.19 DIVISOR DE SINAL OPTICO 1X8 UN 20,00   R$ 501,83   R$ 115,83   R$ 617,66   R$ 12.353,20  

1.4.20 DIVISOR DE SINAL OPTICO 1X16 UN 18,00   R$ 631,07   R$ 115,83   R$ 746,90   R$ 13.444,20  

1.4.21 NOBREAK MONOFÁSICO UN 20,00   R$ 1.184,57   R$ 342,92   R$ 1.527,49   R$ 30.549,80  

1.4.22 PAINEL DE CONEXÃO ÓPTICA UN 20,00   R$ 1.507,17   R$ 449,57   R$ 1.956,74   R$ 39.134,80  

1.4.23 CABO DE CONEXÃO ÓPTICA UN 40,00   R$ 191,33   R$ 55,63   R$ 246,96   R$ 9.878,40  

1.4.24 RACK FECHADO UN 20,00   R$ 1.888,13   R$ 558,08   R$ 2.446,21   R$ 48.924,20  

1.4.25 PLACA DE FECHAMENTO UN 200,00   R$ 29,33   R$ 8,55   R$ 37,88   R$ 7.576,00  

1.4.26 ORGANIZADOR HORIZONTAL UN 40,00   R$ 75,87   R$ 22,69   R$ 98,56   R$ 3.942,40  

1.4.27 KIT DE VENTILAÇÃO UN 20,00   R$ 1.136,23   R$ 334,16   R$ 1.470,39   R$ 29.407,80  

1.4.28 KIT DE FIXAÇÃO UN 20,00   R$ 439,73   R$ 131,12   R$ 570,85   R$ 11.417,00  

1.4.29 RÉGUA DE TOMADAS - TIPO 01 UN 20,00   R$ 314,87   R$ 92,52   R$ 407,39   R$ 8.147,80  

1.4.30 BANDEJA FIXA UN 20,00   R$ 253,77   R$ 74,41   R$ 328,18   R$ 6.563,60  

1.4.31 CABO FLEXÍVEL 4,0 MM² M  3.000,00   R$ 10,30   R$ 3,15   R$ 13,45   R$ 40.350,00  

1.4.32 TOMADA 2P+T – 20 A unid. 40,00   R$ 63,13   R$ 18,51   R$ 81,64   R$ 3.265,60  

1.4.33 DISJUNTOR MONOPOLAR 20A UN 20,00   R$ 38,27   R$ 11,24   R$ 49,51   R$ 990,20  

1.4.34 
ELETROD. AÇO DIÂM. 1.1/2" COM 
ACESSÓRIOS 

M 800,00  
 R$ 88,30   R$ 34,43   R$ 122,73   R$ 98.184,00  

1.4.35 CAIXA DE PASSAGEM EM ALUMÍNIO UN 30,00   R$ 626,07   R$ 185,05   R$ 811,12   R$ 24.333,60  
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1.4.36 FORRO DE GESSO ACARTONADO M2 200,00   R$ 100,70   R$ 68,83   R$ 169,53   R$ 33.906,00  

1.4.37 PAREDE EM DRYWALL M2 200,00   R$ 201,73   R$ 68,83   R$ 270,56   R$ 54.112,00  

1.4.38 PAINEL MDF M2 100,00   R$ 1.151,23   R$ 114,83   R$ 1.266,06   R$ 126.606,00  

1.4.39 RODAPÉ EM MDF M 150,00   R$ 39,27   R$ 23,17   R$ 62,44   R$ 9.366,00  

1.4.40 PORTA DE MADEIRA UN 10,00   R$ 2.269,10   R$ 1.145,00   R$ 3.414,10   R$ 34.141,00  

1.4.41 PINTURA COM EMASSAMENTO E LIXAMENTO M2 500,00   R$ 51,37   R$ 79,77   R$ 131,14   R$ 65.570,00  

1.4.42 EXECUÇÃO DE CONTRAPISO M2 150,00   R$ 38,60   R$ 45,33   R$ 83,93   R$ 12.589,50  

1.4.43 REVESTIMENTO PISO VINÍLICO  M2 150,00   R$ 385,97   R$ 71,17   R$ 457,14   R$ 68.571,00  

1.4.44 EXECUÇÃO DE TRAVESSIA SUBTERRÂNEA M 500,00   R$ 75,87   R$ 92,33   R$ 168,20   R$ 84.100,00  

2 
SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA DOS 
SITES 

    

   
 R$ 2.079.840,25  

2.1 ESTAÇÃO DE OPERAÇÃO  UN 5,00   R$ 13.756,27   R$ 4.186,92   R$ 17.943,19   R$ 89.715,95  

2.2 MONITOR LED 23 POL  UN 5,00   R$ 3.131,90   R$ 953,34   R$ 4.085,24   R$ 20.426,20  

2.3 SUPORTE DE MESA PARA MONITOR UN 5,00   R$ 1.260,43   R$ 383,78   R$ 1.644,21   R$ 8.221,05  

2.4 MONITOR PROFISSIONAL UN 10,00   R$ 7.492,50   R$ 2.280,28   R$ 9.772,78   R$ 97.727,80  

2.5 SUPORTE DE PAREDE PARA MONITOR UN 10,00   R$ 496,83   R$ 151,17   R$ 648,00   R$ 6.480,00  

2.6 MESA TÉCNICA UN 5,00   R$ 6.492,17   R$ 1.975,83   R$ 8.468,00   R$ 42.340,00  

2.7 POLTRONA OPERATIVA UN 5,00   R$ 3.759,60   R$ 1.144,37   R$ 4.903,97   R$ 24.519,85  

2.8 PAINEL PDU - 04 TOMADAS PARA CONSOLE UN 5,00   R$ 389,30   R$ 118,70   R$ 508,00   R$ 2.540,00  

2.9 CÂMERA FIXA HD - BULLET UN 100,00   R$ 1.151,23   R$ 350,73   R$ 1.501,96   R$ 150.196,00  

2.10 CÂMERA FIXA HD - MINIDOME UN 100,00   R$ 1.151,23   R$ 350,73   R$ 1.501,96   R$ 150.196,00  

2.11 CÂMERA MÓVEL HD - PTZ UN 10,00   R$ 15.005,00   R$ 4.567,00   R$ 19.572,00   R$ 195.720,00  

2.12 
GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE - 32 
CANAIS 

UN 10,00  
 R$ 8.861,27   R$ 2.698,50   R$ 11.559,77   R$ 115.597,70  

2.13 
DISCO RÍGIDO (HD) PARA GRAVADOR DE 
VÍDEO 8TB 

UN 20,00  
 R$ 4.975,00   R$ 1.513,78   R$ 6.488,78   R$ 129.775,60  

2.14 TECLADO DE OPERAÇÃO UN 5,00   R$ 7.029,00   R$ 2.115,74   R$ 9.144,74   R$ 45.723,70  

2.15 TERMINAL BIOMÉTRICO/FACIAL UN 10,00   R$ 10.003,33   R$ 3.044,67   R$ 13.048,00   R$ 130.480,00  

2.16 
LICENÇA DE SOFTWARE PARA LEITORA 
BIOMÉTRICA 

UN 10,00  
 R$ 2.997,67   R$ 912,33   R$ 3.910,00   R$ 39.100,00  

2.17 
FECHADURA ELETROMAGNÉTICA COM 
SENSOR 

UN 10,00  
 R$ 1.010,33   R$ 307,67   R$ 1.318,00   R$ 13.180,00  

2.18 
SUPORTE PARA FECHADURA 
ELETROMAGNÉTICA 

UN 10,00  
 R$ 389,30   R$ 118,70   R$ 508,00   R$ 5.080,00  

2.19 BOTÃO DE LIBERAÇÃO/ SAÍDA UN 10,00   R$ 886,13   R$ 269,87   R$ 1.156,00   R$ 11.560,00  

2.20 MÓDULO DE MONITORAMENTO WEB M 20,00   R$ 4.504,83   R$ 1.371,17   R$ 5.876,00   R$ 117.520,00  

2.21 CABO PP 3X2,5MM² M 600,00   R$ 30,50   R$ 9,27   R$ 39,77   R$ 23.862,00  

2.22 CABO DE COMANDO BLINDADO M 400,00   R$ 15,93   R$ 4,86   R$ 20,79   R$ 8.316,00  

2.23 CORDÃO FLEXÍVEL TORCIDO M 400,00   R$ 8,87   R$ 2,72   R$ 11,59   R$ 4.636,00  

2.24 CABO BLINDADO EM FITA ALUMINIZADA M 400,00   R$ 25,87   R$ 7,88   R$ 33,75   R$ 13.500,00  

2.25 CABO HDMI - 5,0MTS UN 10,00   R$ 126,57   R$ 38,57   R$ 165,14   R$ 1.651,40  

2.26 CABO DE DISTRIBUIÇÃO HORIZONTAL - CAT6 M  15.000,00   R$ 11,70   R$ 3,57   R$ 15,27   R$ 229.050,00  

2.27 TOMADA MODULAR RJ45 - CAT6 UN 240,00   R$ 124,23   R$ 37,81   R$ 162,04   R$ 38.889,60  

2.28 PAINEL DE CONEXÃO METÁLICA - CAT6 UN 20,00   R$ 2.758,40   R$ 841,57   R$ 3.599,97   R$ 71.999,40  

2.29 CABO DE MANOBRA - 2,0 MTS - CAT6 UN 240,00   R$ 129,23   R$ 39,40   R$ 168,63   R$ 40.471,20  

2.30 CABO DE CONEXÃO - 3,0 MTS - CAT6 UN 240,00   R$ 154,07   R$ 46,95   R$ 201,02   R$ 48.244,80  

2.31 ELETROD. AÇO DIÂM. 1" COM ACESSÓRIOS  M  2.000,00   R$ 67,13   R$ 34,43   R$ 101,56   R$ 203.120,00  

3 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS     
   

 R$ 201.420,60  

3.1 SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO EM CAMPO SV 20,00   R$ -     R$ 4.300,00   R$ 4.300,00   R$ 86.000,00  

3.2 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO 

SV 20,00  
 R$ -     R$ 5.771,03   R$ 5.771,03   R$ 115.420,60  

       VALOR DA PROPOSTA   R$ 10.000.000,00  
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